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“Prestando Contas”

DECRETO DE 26 DE FEVEREIRO DE 2.014.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, no uso de suas
atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado PONTO FACULTATIVO para as
repartições públicas municipais durante o período de Carnaval,
executando-se as atividades de limpeza urbana (coleta de lixo) e o
atendimento hospitalar, considerados essenciais à população. Será
facultativo o comparecimento na SEGUNDA-FEIRA (03/03/2.014),
voltando às atividades na QUINTA-FEIRA DE CINZAS (06/03/2.014).

Parágrafo Único: No período retro descrito, serão
preservados o funcionamento dos serviços essenciais, tais como,
limpeza urbana e atendimento hospitalar.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ DEOCLECIANO BARBOSA DA SILVA
       prefeito do município, em exercício

  DECLARA PONTO

FACULTATIVO NA SEGUNDA-

FEIRA (03/03).
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